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Ficam refixados, a contar de 14/11/2024, em R$2.743,39 (dois mil e setecentos e quarenta e três reais e trinta e nove centavos), os proventos 
mensais do servidor Silvio Ferreira De Souza, matrícula n.º 1400.938-0, aposentado no cargo de Agente Administrativo, nível 05, do Quadro 
Permanente da Administração Direta do Município de Niterói, ficando consequentemente cancelada a apostila publicada em 09/04/2024, conforme 
as parcelas discriminadas abaixo: 
Processo nº: 9900111937/2024 
Vencimento do cargo – Lei nº 3.932/2024, publicada em 12/07/2024 c/c incisos I, II, III e parágrafo único do artigo 3º da EC 47/2005: R$1.167,40. 
Adicional de Tempo de Serviço - 35% - artigos 98, inciso I, e 145, ambos da Lei n° 531/85, c/c o artigo 1° da Deliberação n° 2833/72, calculado 
sobre o vencimento do cargo integral - R$408,59. 
Gratificação Permanente de Transição de Regimes (GPTR) – 100% - Lei nº 3.964/2024, publicada em 01/11/2024 - R$1.167,40. 
TOTAL: R$2.743,39 

AVISO DE DECISÃO 
Pregão Eletrônico n° 90001/2025 

UASG: 928561 - NITEROI PREVI (COMPRASGOV) 
Processo Administrativo: 9900123668/2025 
O Presidente da Niterói Prev, no pleno exercício das atribuições legais que lhe são conferidas, torna público que, em relação ao Pregão Eletrônico 
supracitado, cujo objeto é Aquisição de Material de Limpeza, foi interposto recurso administrativo pela empresa HIGYPAPER DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA E DESCARTÁVEIS LTDA (CNPJ: 44.292.391/0001-30), especificamente quanto ao item 2 do Grupo 01. 
Após análise, decidiu pelo NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO, por inobservância a um dos requisitos de admissibilidade, qual seja, a 
ausência de pedido claro, específico e determinado. Adicionalmente, com fundamento no Princípio da Autotutela (art. 63, § 2º, da Lei nº 
9.784/1999), resolve-se REVOGAR o item 2 do Grupo 01, que trata da aquisição de "Luva para procedimento, não cirúrgica, material de látex 
com pó, tamanho M, caixa com 100 unidades", com base no art. 62 da Lei nº 13.303/2016, combinado com o art. 71, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021, em razão de vício material insanável na divulgação do objeto na plataforma COMPRASGOV. 
A habilitação da empresa RBL SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA (CNPJ: 41.247.496/0001-80) para os demais itens do Grupo 01 permanece 
inalterada, razão pela qual o certame prosseguirá normalmente quanto aos itens não afetados pelo vício. 
Desta forma, fica aberto o prazo de três dias úteis, contados a partir da divulgação desta publicação no quadro informativo do COMPRASGOV, 
para que os demais licitantes eventualmente interessados possam apresentar recurso, assegurando-lhes o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, nos termos do § 3º do art. 62 da Lei nº 13.303/2016, combinado com o art. 71, II, § 3º  e 165, I, “d”, da Lei nº 14.133/2021. 

EXTRATO NITPREV N° 18/2025 
INSTRUMENTO: 4º Termo Aditivo ao Contrato n° 02/2022; PARTES: A Niterói Prev e a Mais Valia Consultoria LTDA, CNPJ n°  22.687.476/0001-
94; OBJETO: Acréscimo qualitativo do objeto contratual a contar de 15/06/2025; VALOR TOTAL: R$6.078,56 (seis mil, setenta e oito reais e 
cinquenta e seis centavos); PT. nº 1082.09.122.0145.4191 - Natureza das Despesas nº 33.90.35 - Fonte 1.802.50 - Nota de Empenho nº 111/2025; 
FUNDAMENTO: Art. 58, inciso I e 65, inciso I e §1° da Lei nº 8.666/93 e demais legislações correlatas, bem como o Processo Administrativo nº 
9900049073/2023; DATA DA ASSINATURA: 12/06/2025. 

DESPACHOS DO PRESIDENTE 
Processo nº 9900133217/2025 – Saldo de Pensão – DEFERIDO 
Processo nº 9900139250/2025 – Concessão de Pensão – INDEFERIDO 
Processo nº 9900125952/2024 - Juros e Correções Monetárias – INDEFERIDO 
Aplicação da Lei nº 3.964/2024 
PROCESSO Nº 9900108814/2024 - DEFERIDO 
PROCESSO Nº 9900108824/2024 - INDEFERIDO 
Processo nº 9900152874/2025 – Isenção de Imposto de Renda – DEFERIDO 
Processo nº 9900152668/2025 – Isenção de Imposto de Renda – DEFERIDO 
Processo nº 9900146875/2025 – Isenção de Imposto de Renda – INDEFERIDO 
Processo nº 9900014042/2025 – Revisão de Proventos - INDEFERIDO 
Processo nº 9900011537/2025 – Revisão de Proventos - INDEFERIDO 
Processo nº 9900011522/2025 – Revisão de Proventos - INDEFERIDO 
Processo nº 9900011542/2025 – Revisão de Proventos - INDEFERIDO 
Processo nº 9900014056/2025 – Revisão de Proventos – INDEFERIDO 
Processo nº 9900011414/2025 – Revisão de Proventos - INDEFERIDO 
 
 

NITERÓI EMPRESA DE LAZER TURISMO- NELTUR 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
PRIMEIRO AVISO AOS ACIONISTAS 

A NITERÓI EMPRESA DE LAZER TURISMO S/A – NELTUR com sede social da Sociedade na Cidade de Niterói, Estado do Rio de Janeiro, na 
Estrada Leopoldo Fróes, nº 773, São Francisco, CONVOCA os Senhores Acionistas para comparecerem à Reunião da Assembleia Geral Ordinária 
e Extraordinária, que acontecerá no dia 27 de junho de 2025, às 09:30 horas, na sede da empresa. A reunião visa deliberar sobre os assuntos 
relacionados a eleição de membros do Conselho Fiscal e outros assuntos de interesse da sociedade. 
 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 150/2025 PARTES: NITERÓI EMPRESA DE LAZER E TURISMO S/A – NELTUR E PONTUAL TRADUÇÕES 
LTDA. OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de serviço e produção de materiais especializados em tradução juramentada 
para inglês e espanhol para a promoção turística de cidade de Niterói. VALOR GLOBAL: R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais). PRAZO: O prazo de 
vigência do contrato será de 6 (seis) dias, contados a partir de 11 de junho de 2025, valendo a data de assinatura como termo inicial de vigência. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: N.D.:3.3.9.0.39.00.00.00, P.T.:10.52.23.695.0138.6094, FT:1.704.00 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: tendo em vista 
a decisão proferida no processo administrativo n.º 9900113228/2024, o Edital de Pregão n.º 90001/2025 e o respectivo Termo de 
Referência, regendo-se pelas normas da Lei Federal n.º 14.133/2021, no Decreto Federal nº 3.555/2000, no Decreto Municipal nº 9.614/2005, na 
Lei Complementar nº 123/2006, na Lei nº 13.303/2016, REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS NITERÓI EMPRESA DE LAZER E 
TURISMO – NELTUR, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam. PROCESSO N° 9900113228/2024. DATA DA ASSINATURA: 11 de 
junho de 2025. 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 151/2025 PARTES: NITERÓI EMPRESA DE LAZER E TURISMO S/A – NELTUR E ACR COMERICIO E SERV 
LTDA. OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de serviço e produção de materiais especializados em impressão de material 
gráfico para a promoção turística de cidade de Niterói. VALOR GLOBAL: R$ 73.050,00 (setenta e três mil e cinquenta reais). PRAZO: O prazo de 
vigência do contrato será de 6 (seis) dias, contados a partir de 11 de junho de 2025, valendo a data de assinatura como termo inicial de vigência. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: N.D.:3.3.9.0.39.00.00.00, P.T.:10.52.23.695.0138.6094, FT:1.704.00 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: tendo em vista 
a decisão proferida no processo administrativo n.º 9900113228/2024, o Edital de Pregão n.º 90001/2025 e o respectivo Termo de 
Referência, regendo-se pelas normas da Lei Federal n.º 14.133/2021, no Decreto Federal nº 3.555/2000, no Decreto Municipal nº 9.614/2005, na 
Lei Complementar nº 123/2006, na Lei nº 13.303/2016, REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS NITERÓI EMPRESA DE LAZER E 
TURISMO – NELTUR, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam. PROCESSO N° 9900113228/2024. DATA DA ASSINATURA: 11 de 
junho de 2025. 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 152/2025 PARTES: NITERÓI EMPRESA DE LAZER E TURISMO S/A – NELTUR E LOJA LOU ART LTDA. 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de serviço e produção de materiais especializados em souvenires personalizadas para 
a promoção turística de cidade de Niterói. VALOR GLOBAL: R$ 61.350,00 (sessenta e um mil trezentos e cinquenta reais). PRAZO: O prazo de 
vigência do contrato será de 6 (seis) dias, contados a partir de 11 de junho de 2025, valendo a data de assinatura como termo inicial de 
vigência.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: N.D.:3.3.9.0.39.00.00.00, P.T.:10.52.23.695.0138.6094, FT:1.704.00 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: tendo 
em vista a decisão proferida no processo administrativo n.º 9900113228/2024, o Edital de Pregão n.º 90001/2025 e o respectivo Termo de 
Referência, regendo-se pelas normas da Lei Federal n.º 14.133/2021, no Decreto Federal nº 3.555/2000, no Decreto Municipal nº 9.614/2005, na 

Lei Complementar nº 123/2006, na Lei nº 13.303/2016, REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS NITERÓI EMPRESA DE LAZER E 
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